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LEI COMPLEMENTAR Nº 156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao 

Distrito Federal e medidas de estímulo ao 

reequilíbrio fiscal; e altera a Lei 

Complementar nº 148, de 25 de novembro de 

2014, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 

1997, a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 

de agosto de 2001, a Lei nº 8.727, de 5 de 

novembro de 1993, e a Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO DE AUXÍLIO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 

 

Seção I 

Das Dívidas de que Tratam a Lei nº 9.496, de 11 de setembro 

de 1997, e a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto 

de 2001, e as Dívidas com Recursos do Banco Nacional 

do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

 

Art. 1º A União poderá adotar, nos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebrados com os Estados e o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro 

de 1997, e nos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo da 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, mediante celebração de termo 

aditivo, o prazo adicional de até duzentos e quarenta meses para o pagamento das dívidas 

refinanciadas.  

§ 1º O aditamento previsto no caput deste artigo está condicionado à celebração 

do aditivo contratual de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 

2014.  

§ 2º O novo prazo para pagamento será de até trezentos e sessenta meses, 

conforme efetivamente definido em cada um dos contratos vigentes, acrescido do prazo de 

que trata o caput deste artigo, contado a partir da data de celebração do instrumento contratual 

original e, caso o ente federado tenha firmado um instrumento relativo à Lei nº 9.496, de 11 

de setembro de 1997, e outro relativo à Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 

2001, será contado a partir da data em que tiver sido celebrado o primeiro dos dois contratos.  

§ 3º Para fins do aditamento contratual referido no caput deste artigo, serão 

considerados os valores consolidados dos saldos devedores das obrigações referentes ao 

refinanciamento objeto da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e dos financiamentos de 

que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, quando for o caso.  
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§ 4º As prestações mensais e consecutivas serão calculadas com base na Tabela 

Price, afastando-se as disposições contidas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro 

de 1997.  

§ 5º Os efeitos financeiros decorrentes do aditamento de que trata este artigo serão 

aplicados a partir de 1º de julho de 2016.  

§ 6º Estão dispensados, para a assinatura do aditivo de que trata o caput deste 

artigo, todos os requisitos legais exigidos para a contratação com a União, inclusive os 

dispostos no art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 7º O prazo para a assinatura do termo aditivo a que se refere o caput deste artigo 

é de trezentos e sessenta dias, contado da data de publicação desta Lei Complementar.  

§ 8º A concessão do prazo adicional de até duzentos e quarenta meses de que trata 

o caput deste artigo e da redução extraordinária da prestação mensal de que trata o art. 3º 

depende da desistência de eventuais ações judiciais que tenham por objeto a dívida ou o 

contrato ora renegociados, sendo causa de rescisão do termo aditivo a manutenção do litígio 

ou o ajuizamento de novas ações.  

 

Art. 2º Ficam dispensados os requisitos legais para contratação de operação de 

crédito e para concessão de garantia, exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, nas renegociações dos contratos de empréstimos e financiamentos 

celebrados até 31 de dezembro de 2015 entre as instituições públicas federais e os Estados e o 

Distrito Federal, com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES.  

Parágrafo único. Para aplicação do disposto neste artigo, as renegociações deverão 

ser firmadas em até trezentos e sessenta dias contados da publicação desta Lei Complementar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece critérios para a consolidação, a 

assunção e o refinanciamento, pela União, da 

dívida pública mobiliária e outras que 

especifica, de responsabilidade dos Estados e do 

Distrito Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 

Ajuste Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

I - assumir a dívida pública mobiliária dos estados e do Distrito Federal, bem 

como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras obrigações decorrentes de 

operações de crédito interno e externo, ou de natureza contratual, relativas a despesas de 

investimentos, líquidas e certas, exigíveis até 31 de dezembro de 1994;  

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal junto à 

Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolução nº 70, de 5 de dezembro de 1995, do 

Senado Federal, bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras dívidas 

cujo refinanciamento pela União, nos termos desta Lei, tenha sido autorizado pelo Senado 

Federal até 30 de junho de 1999; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-

70, de 24/8/2001) 

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, os créditos então 

assumidos com eventuais créditos de natureza contratual, líquidos, certos e exigíveis, detidos 

pelas unidades da Federação contra a União;  

IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito 

Federal, após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos termos 

do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os incisos I e 

IV, juntamente com créditos titulados pela União contra as Unidades da Federação, estes a 

exclusivo critério do Ministério da Fazenda; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 1º As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas até 31 de março de 

1996 e as que, constituídas após essa data, consubstanciam simples rolagem de dívidas 

anteriores.  

§ 2º Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e IV, 

nem pelo refinanciamento a que se refere o inciso V: (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil, excetuadas as 

compreendidas nas disposições do inciso I;  

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos financeiros 

internacionais, excetuadas as compreendidas nas disposições do inciso I;   
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c) as obrigações já refinanciadas pela União, excetuadas as compreendidas nas 

disposições do inciso I.   

d) a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por 

intermédio de fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de 

dezembro de 1998. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 3º As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao estabelecimento, 

pelas Unidades da Federação, de Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, acordado 

com o Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, 

de 24/8/2001) 

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até noventa dias, por 

decisão fundamentada do Ministro de Estado da Fazenda, desde que:   

a) tenha sido firmado protocolo entre os Governos Federal e Estadual, no âmbito 

do Programa de Apoio à Reestruturação e no Ajuste Fiscal dos Estados;   

b) o estado tenha obtido as autorizações legislativas necessárias para celebração 

dos contratos previstos no protocolo a que se refere a alínea anterior.   

§ 5º Atendidas às exigências do § 4º, poderá o Ministro de Estado da Fazenda, 

para viabilizar a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste artigo, autorizar a celebração 

de contratos de promessa de assunção das referidas obrigações. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 6º O crédito correspondente à assunção a que se refere o inciso II, na parte 

relativa a fundos de contingências de bancos estaduais, constituídos no âmbito do programa 

de redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária, poderá, a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser incorporado ao saldo devedor dos contratos de 

reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei, quando da utilização dos recursos 

depositados nos respectivos fundos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-

70, de 24/8/2001) 

§ 7º A eventual diferença entre a assunção a que se refere o § 6º e o saldo 

apresentado nos respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser 

incorporada, em até doze meses, com remuneração até à data da incorporação pela variação 

da taxa média ajustada nos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil, ao saldo devedor 

dos contratos de reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos objetivos 

específicos para cada unidade da Federação, conterá, obrigatoriamente, metas ou 

compromissos quanto a:  

I - dívida consolidada; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 156, 

de 28/12/2016) 

II - resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e despesas 

não financeiras;  

III - despesa com pessoal; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

156, de 28/12/2016) 

IV - receitas de arrecadação própria; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

V - gestão pública; e (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 

28/12/2016) 
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VI -  disponibilidade de caixa. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 156, de 28/12/2016) 

Parágrafo único. Os Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal de que trata 

esta Lei adotarão os mesmos conceitos e definições contidos na Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000. (Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 

28/12/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Estabelece mecanismos objetivando incentivar 

a redução da presença do setor público 

estadual na atividade financeira bancária, 

dispõe sobre a privatização de instituições 

financeiras, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira 

bancária será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida Provisória, e por 

normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência, 

preferencialmente mediante a privatização, extinção, ou transformação de instituições 

financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação em instituições financeiras 

dedicadas ao financiamento de capital fixo e de giro associado a projetos no País, 

denominadas agências de fomento.  

§ 1º A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste artigo 

poderá dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra 

forma de reorganização societária legalmente admitida.  

§ 2º As agências de fomento, existentes em 28 de março de 2001, deverão 

adequar-se ao disposto neste artigo, no prazo fixado pelo Conselho Monetário Nacional, 

permanecendo regulamentadas por esse Colegiado e submetidas ao disposto na Lei nº 6.024, 

de 13 de março de 1974.  

 

Art. 2º A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo 

critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas às condições 

estabelecidas nesta Medida Provisória.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


